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Finanças públicas e sustentabilidade: 
desafios para uma Justiça Intergeracional 
que não sacrifique o futuro pelo desaparecimento 
dos presentes
PAULO MARRECAS FERHEIRA
Mestre em Direito pela FDUL (198S)Tácnico Superior no Gabinete de Documentação 
e Direito Comparado da Procuradoria-Geral da República

"Volta amanhã realidade! 
Basta por hoje,gente!
Adia-te presente absoluto!
Mais vale não ser que ser assim "

FERNANDO PESSOA

O  p resen te  artigo procura exam inar o s  desafios que se co locam  a um a ideia d e  justiça  en tre  

Jo h n  Raw ls e  Am artya Sen  quando colocada sob o  prism a da sustentabilidade e  da in tergera- 

clonalidade cen tran do-sé a  questão da incergeradonalldade e m  to m o  d o  equilíbrio  das con

tas públicas num  co n tex to  de crise , em  particu lar o  Português.

S u m á r io : In trodução; I  -  Fundam entos; n  -  F inanças Públicas; m  -  U m a m issão últim a das 

finanças públicas: assegurar a  eficiên cia  in stitu cion al!; C onclusão

Introdução
Os estudos sobre a Justiça Intergeracional (IJ) podem atentar aos seus funda
mentos teóricos e concluir que depende da consciência dos actuais cidadãos, dos 
cidadãos de hoje, acerca das suas necessidades e da justiça que pretendem para si, 
de tal modo que o seu mundo possa subsistir. A consciência que também se pode 
apelidar por despertar é seguida logicamente e consequendalmente pela apro-
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priação pelos cidadãos do seu destino numa sociedade que pouco se ocupa deles. 
A dimensão colectiva da apropriação exprime-se pelo consenso, uma qualidade sobre 
que as acções devem assentar para serem legitimamente exercidas1.

A JI não está apenas expressa no plano da despesa pública, estando tam
bém presente nas questões ambientais e nos comportamentos privados. Na JI 
tudo parece recair sobre os ombros dos cidadãos. No domínio do Estado, a JI 
emerge como um conjunto de ideias, de esforços e de meios tentando assegurar 
as melhores condições de vida possíveis para aqueles que estão sob a jurisdição 
do Estado. Pode chamar-se independência2. 0  presente trabalho procura analisar 
as Finanças pública e a sustentabilidade (parte n ), tendo em conta os temas 
desenvolvidos em Fundamentos (Parte I), A Parte III examina a eficiência ins
titucional como um meio para equipar os cidadãos com as ferramentas aptas a 
lhes permitir o exercício da sua imaginação e a alcançarem bons níveis de satis
fação pessoal, tendo em conta a ideia de sustentabilidade que está no centro da 
JI. Uma exigência de proporcionalidade coloca contudo a questão do que seja a efi
ciência das instituições. Eficiência orientada para o quê? Para a viabilidade eco
nómica ou para a felicidade das pessoas, expressa nalgum seu conforto sustentá
vel? Instituições, que instituições? A Ordem Jurídica? A Organização judiciária?
0  simples pensamento generalizado de que os contratos são para cumprir?

1 -  FUNDAMENTOS
A JI repousa sobre a ideia de que as consequências dos nossos actos não estão 
limitadas ao presente. Isto prolonga o presente, projectando-o para o futuro até 
à dissolução dos efeitos do acto actual.

Esta constatação vale para os acontecimentos felizes bem como para os fac
tos que oneram as gerações futuras. Levanta a questão de saber em que medida 
sacrifícios podem onerar gerações futuras, provenientes estes sacrifícios de pes
soas vivendo hoje, aqui e agora. Este é o núcleo da JI.

O nível mínimo de sacrifício que qualquer um pode suportar é avaliado hoje 
como se as pessoas do futuro encarassem o seu sofrimento de hoje. De outro 
modo, não existe avaliação possível porque ninguém sabe o que será amanhã. 
Nesta conformidade, o presente deve ser viável para não impor encargos exces
sivos sobre o futuro. Isto se alcança pela avaliação hoje do que se pode fázer hoje, 
e pela avaliação, com os meios hoje à disposição, daquilo que seremos capazes

1 Amartya Sen apresenta um discurso próximo, ou somos nós que andamos próíxlxnos de Amartya 
Sen na sua “Ideia de Justiça” -  Coim bra, Almedlna, Novembro de 2010.
1 Correspondendo à Independência como objccttvo do Estado, o conjunto de meios á sua disposição 
para alcançar este  objectivo, poderia apelldar-se de Soberania, a qual n ão é de pouca im portância 
no contexto global.
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de fazer amanhã1 * 3 4. Existem factores de incerteza (nomeadamente no plano das 
motivações) que não podemos ignorar. Os pais não procriam apenas tendo em 
conta o bem estar futuro dos filhos. A procriação pode acontecer no meio do 
sofrimento e do medo, como acto inconsciente de preservação da espécie“*. Nes
tes termos, a sabedoria colectiva que a JI encerra é mínima e outras sabedorias 
Individuais e colectivas devem ser tomadas em conta.

Este modo de ser da JI poderia explicar porque é que as políticas públicas 
teriam de ser limitadas à consideração de políticas públicas e não deveriam 
interferir com as motivações individuais, assegurando apenas a viabilidade do 
seu objecto. A afirmação é verdadeira em tempos amenos: façam os políticos 
e os técnicos o seu trabalho, deixem aos cidadãos o restante espaço para a sua 
criatividade. Mas não é verdadeiro em tempos de tempestade. É  que nestes 
momentos as considerações de política vão inevitavelmente -  por exemplo, 
por melo de restrições orçamentais, condicionamentos laborais, ou fiscais -  ter 
repercussões na vida privada dos cidadãos. Aqui, além da proporcionalidade a 
considerar na imposição de encargos futuros aos nossos herdeiros, deveremos 
considerar a proporcionalidade da imposição de um encargo presente que será 
tão valiosa quanto a proporcionalidade relativamente ao futuro: é que, como 
dizia J.M.Keynes, "no longo prazo, todos teremos morrido" e se todos morrermos 
agora para respeitar a proporcionalidade dos encargos do futuro, corremos o 
perigo, por excesso, de deixarmos aos nossos sucessores, um deserto sem gente, 
um “no man’s land”. Como em tudo, é necessário um razoável e justo equilíbrio.

Além disso, mesmo em tempos de amenidade, o propósito económico de 
uma política pública tem de respeitar factores de sustentabilidade como o 
ambiente e não se deve limitar apenas à viabilidade da economia5. Também aqui

1 Isto não é geralm entc percebido com o um  sofrim ento ou com o um  custo futuro e estd m uito 
próxim o do princípio apelidado por JohnRawh de “poupança adequada” (Justsavings principie). 
Uma boa explicação deste ponto está em ‘Inrergenerat lonal Justice” na Stanford Encyclopedia o f  
philo sophy (hhtp://platô.stanford.edu/entrics/j ustice-intergenerati onal), pág, 23: “currentiy living 
peoplehave ajustíce-basei reason to savtforfuturtpeopkifsw h saving ix ntm saryjor allowingfuturepeopk 
to reach thesujfiuntarian threskoldasspicijkd", O que significa que as pessoas deh o je  têm  de assegurar 
que transferem  i s  futuras gerações o que hoje se entende ser um a vida boa, e  que esta herança
não pode ser de tal modo onerosa que prive as pessoas futuras destas condições de vida razoáveis,
Sobre esta questão, veja op.cit. ponto 4,5, “Dutiatowardsthefuture" págs. 24-25 .
4 Soluções sobre a vida futura das gerações podem  apenas ser operacionais no dom inlo do pla
neam ento fam iliar e da educação sexual, em  term os de gerir a evolução da taxa de nascim entos, 
se livrem ente aceites.
* Q uestões com o a energia e o am biente são tão im portantes com o as questões económ icas, 
O  princip io do potufdor-pagador é  m ulto avançado na U .E., mas pode não ser adequado se o 
poluidor-pagador for pagar mais para poluir mais, com  o pagam ento conduzindo a uma inadmis
sível perm issão para poluir.
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podemos acompanhar a Teoria da Justiça de John Rawls, cremos que sem con
tradita, com o seu discípulo, seguidor e contraditador, Amartya Sen6. Diz Rawls, 
“the life of a people is conceived as a scheme ofcooperation spread out in historical time. 
It is to be governed by the same conception of justice that regulates the cooperation ofcon
temporaries. No generation has stronger claims than any other”. Este principio vai ser 
determinado por cada geração como for conveniente e adequado. Ao fazer esta 
constatação e ao extrair dela que uma política pública não pode ser cega nem 
se limitar ao seu objecto nem ao seu propósito, assumimos que uma sociedade 
toma em mãos o seu destino comum, e  que um ou vários dos seus órgãos vai 
ser responsável pela gestão do conjunto, seja o Parlamento, o  Governo, os Tri
bunais, Corpos especializados ou todos em conjunto. Olhando para a coope
ração entre gerações diferentes, os mesmos limites que os que existem para a 
cooperação entre contemporâneos são aplicáveis; a imposição de uma poupança 
adequada vai cessar quando valores mais altos estiverem em jogo, como a pro
tecção dos direitos humanos do sujeito7. O que significa que a JI é um direito

Responsabilidade Histórica; a responsabilidade daqueles onerando as gerações futuras com acções 
sobre as pessoas ou a natureza, provocando poluição ou danos no Universo. Os exem plos com
preendem a escravatura. A natureza predadora das relações N one-Sul também emerge. Não existe 
reparação possível e  as com pensações m onetárias não são úteis, apenas reparações de natureza 
moral como o pedido formal de desculpas, e o trabalho de consciencialização. Isto significa que 
tem os apenas uma via de saída, a do diálogo. Os com portam entos evocando a responsabilidade 
de outros pelo passado não são admissíveis, no sentido de que não devemos tolerar que outros 
com etam  os mesmos erros do que nós, a pretexto do seu desenvolvimento próprio. O que torna a 
responsabiHdadepelo passado uma responsabilidade que nunca prescreve e  que não é  desculpável 
por não ser compeusáveL O desenvolvimento do N orte, m esm o sc foi predador não justifica, a 
pretexto do desenvolvimento do Sul que continuem os a destruir o  planeta.
O que coloca a questão da equidade nas relações Norte-SuL O  padrão de vida do Norte é  elevado 
e , devido ao progresso tecnológico, existe no N orte um a sabedoria melhorada quanto aos excessos 
que o Norte com eteu no passado. A Boa Governação exige uma gestão sólida, que m elhore a saúde, 
a longevidade, a autonomia e  a autonomia económ ica de uma população. O  Sül está condenado 
a um viver sábio, implicando sacrifícios constantes sobre as populações até  alcançar os níveis do 
Norte ou os níveis compatíveis com as suas tradições culturais próprias e as suas possibilidades. 
Para contrariar es ta injustiça, apenas existe o pedido de perdão, o aumento da consciência, o  empo- 
deramento (correspondendo à apropriação) das populações p or via de consenso e  o auxílio do Sul 
por via de todos os meios ao alcance do Norte de modo a perm itir ao Sul o exercício dasabedorla e 
de modo a lh e  perm itir realizar assuas próprias opções sobre este  assunto. Sem  consenso também 
aqui, entre Norte e Sul, nada será alcançado. Sobre e ste  tem a, veja-se Paulo M arrecas Ferreira, 
"Modelo económ ico, integração, independência de Portugal", Revista Negócios Estrangeiros, n® 
13, Outubro de 2008 , páginas 116-117 e  nota 62. N ote-se que quanto à  condenação do País a um 
viver sábio e sem margens, Portugal é neste momento, não apenas geograficamente, um país do SuL 
4 “A  Theory offiistk s" -Oxford University Press, 1 985Edition, pâgs. 2 8 4  etseq., em p articu lar289.
7 Por isso preferimos hoje, depois de um longo tempo em  que dispondo apenas da maravilhosa obra 
de Rawls, não dispúnhamos ainda da obra de Amartya, uma opção em  que a ancoragem  da socie-
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humano enquanto o princípio da proporcionalidade militar no sentido da não 
oneração excessiva das gerações futuras. Quando a acção actual impõe um ónus 
excessivo sobre as gerações futuras, deverá ser limitada por considerações asso
ciadas aos direitos humanos. Mas uma situação oposta também é verdadeira e 
também deve ser seriamente encarada. Se em nome do futuro for hoje imposto 
um encargo não proporcional aos presentes, deveremos concentrar-nos sobre o 
presente e não sobre o futuro.

A democracia representativa, por via do jogo dos mandatos e da negocia
ção política, aliada à velocidade extrema dos acontecimentos hodiernos, está 
completamente divorciada do eleitorado político, da sua realidade e das suas 
necessidades, não acompanha a velocidade da mudança nem se adapta a ela. 
São necessários meios para capacitar os cidadãos a interferir no processo polí
tico por vias outras que a votação, não excluindo embora nunca esta, por via 
de participação política directa8. O que pressupõe que os cidadãos não podem 
mais permanecer passivos. Devem desempenhar um papel activo na sociedade, 
tomarem-se conscientes da vida e realizar que o seu Destino está era jogo, em  
perigo até, e que não pode ser confiado a outros.

No domínio do Estado o bem que deve ser protegido pode ser a independên
cia nacional como o conjunto de valores que incorpora, como a capacidade em 
assegurar as melhores condições de vida possíveis para as pessoas sob a juris
dição do Estado. Esta independência está ameaçada se existir um excessivo 
endividamento futuro ou se tiver lugar a destruição do ambiente, do património 
e da identidade. Existem meios institucionais para obviar a estas dificuldades, 
embora não propriamente presentes, ainda, em muitos países: os Provedores 
de Justiça, as Instituições Nacionais de Direitos Humanos, e os modos e pro
cessos para lidar com queixas individuais ou colectivas. No entanto, a resposta 
política institucional pode ser insuficiente se não for accionada. A JI não é tanto 
um tema de Direito restrito/hard hw, mas uma Justiça menos formal/soft law, 
expressa por via de uma sabedoria própria, A  sabedoria pressupõe que os cida
dãos se tomem conscientes das suas realidades política, económica, social e das

d ade se encontra nos direitos humanos em intervenções de com binações variáveis consoante o caso 
concreto, O  funcionam ento da sociedade não è  visto sob um ângulo transcendental, institucional 
ou idealizante com o o propõe Rawls, mas seguindo Condorcet cm  vezde Rousseau, preferindo a 
escolha socfal a cada m om ento ao contrato social fundador. Em  função do m om ento, a sociedade 
é chamada a  pronunciar-se sobre o  rum o a dar ao seu D estino e  assume o  risco do erro correspon
dente. Não Jhe é im posto um  ideal m onetário, financeiro, económ ico, tecnocrático , de mercado, 
ou dirigis ta: a autoridade decorre dela própria segundo a via dem ocrática, do voto e  da eleição. 
* Um m uito bem  exem plo está na observação dos abusos que podem  ser combatidos por meio da 
Internet, em bora as empresas que dominam e governam a  Internet m uitas vezes com etam  abusos 
que não são controlados pelos cidadãos, incapazes de se juntar para os combater.
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escolhas feitas. Depois da consciência, o segundo elemento para a j lé a  apropriação 
com cidadãos plenamente despertos assumindo o poder sobre a sociedade, dentro do 
quadro institucional desta e das suas regras, de modo a evitar o perigo da dita
dura por parte de alguns que tenham alcançado mais poder.

Por via da apropriação os cidadãos vão accionar as instituições, não esperando 
que estas conduzam a vida. Uma modificação impulsionada pelas instituições 
pode nunca acontecer se os guardiãos das instituições se sentirem tentados a 
melhorar as suas próprias condições de vida sem cuidarem do bem estar dos 
outros.

Este só aparente liberalismo político não implica, muito pelo contrário, um 
liberalismo económico sem limites. Foi uma liberdade económica abusiva que 
gerou a crise económica mundial de hoje, primeiro em 2007/2008 com a crise 
dos sub prime e a crise financeira, agora, em 2010-2011, com a crise do sobre 
endividamento dos Estados. Em  2008, o mercado falhou em termos da teoria 
das finanças públicas, na provisão de bens públicos, na justiça distributiva, mas 
também falhou em se regenerar. Em 2010-2011, o mercado, cujos actores foram 
salvos pelos Estados em 2008, vê estes mesmos agentes a atacarem histerica
mente e, pode dizer-se concertadamente, os Estados, por ora, os Europeus, para 
quando, todos os Estados do Mundo desenvolvido Ocidental? O que, além de 
levantar um enorme problema ético, exemplifica o que deve ser evitado se a 
Humanidade pretender preservar o seu futuro e alcançar algum nível de Jí. Um 
mercado regulado por cidadãos actlvos, desejosos de manter a sua liberdade 
económica como prolongamento da sua liberdade de autodeterminação, da sua 
liberdade de realização pessoal, da sua liberdade política, como exercício da sua 
personalidade, é pois, necessário.

Os cidadãos contudo, não desejam que um ddadão mais poderoso econo
micamente -  uma instituição financeira ou uma empresa tramnadonal -  des
trua as suas vidas ao impor-lhes condições tão duras que os tomem incapazes 
de participar na vida económica. E  a economia não é apenas finança, é também 
pequenas empresas e emprego. Um aspecto corrente é o de que os cidadãos e 
as empresas poderosas gozam, por via da personalidade jurídica, de igualdade 
em sentido formal, mas não de igualdade em poder. A  consciência e a apropriação 
devem conduzir os tídadãos a criarem um espaço onde possam desenvolver as 
suas vidas.

O poder actual dos cidadãos é parte da JL Seja qual for o espaço que conse
guirem criar para eles, este espaço deverá poder permitir-lhes a sua reprodução 
no futuro: se os cidadãos não gozarem desta margem hoje, é altamente imprová
vel que dela beneficiem os seus descendentes no futuro.

A política pública é, possivelmente, o que pode auxiliar os cidadãos a ocu
par o espaço que eles legitímamente merecem. A política pública é o instru-
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mento para os cidadãos poderem exercer o seu poder. A “poupança adequada" 
de Rawls, pode ser transposta para a relação cidadãos-Estado e cidadãos -  gera
ções futuras -  a “poupança adequada” vai capacitar a prossecução da vida da 
nossa sociedade. Este é o dever intergeracional. Está directamente ligado aos 
orçamentos e à despesa pública; está implícito no ambiente, nas instituições, 
nos recursos disponíveis e na viabilidade da sua alocação e do seu emprego. 
Ú isto que tom a as finanças públicas tão importantes e a razão pela qual estas são 
tão necessárias. Por isso também, se na substância podemos concordar com os 
Indignados de Madrid e de toda a Europa e também dos EUA, e se concordamos 
com meios de participação política não violenta directos, um ponto apenas de 
discordância exprimiremos quanto às suas posições: o voto. Enquanto os Indig
nados boicotam a intervenção política, nomeadamente o voto, acreditamos que 
esta é a primeira e a última arma, não violenta, sendo a não violência a única 
via, para alterar equilíbrios ou desequilíbrios de poder que não são aqueles que 
mentámos ou que desejámos, mas que são a nossa responsabilidade, porque os 
deixámos passar. Nisto nos reunimos com a posição de Stéphane HesseP.

Com a mudança dos tempos, o equilíbrio alcançado por via de finanças públi
cas de boa saúde é também a gestão do desequilíbrio. Com o crescimento da 
população, emergem novos desafios -  factores de mudança -  e o desequilíbrio 
acontece. Todavia a gestão do desequilíbrio é uma ocorrência natural, não uma 
desculpa para opções erróneas ou excessivas de finanças públicas. Com recur
sos decrescentes a austeridade das finanças públicas é uma medida aceitável na 
gestão dos tempos que mudam. Mas apenas se e enquanto permanecer propor
cional ou seja, enquanto os meios empregues permanecerem em relação com os 
fins e não excederem estes e os próprios fins, os objectivos da política financeira 
não forem formulados com um excesso tal que comprometam o direito das pes
soas a prosseguirem de uma forma equilibrada os objectivos legítimos das suas 
vidas. Aquela margem, aquele espaço de que há pouco se falava.

O que nos conduz ao “desenvolvimento sustentável5 * * * * 10, que é o desenvolvi
mento que satisfaz as necessidades do presente sem comprometer a capacidade 
das gerações futuras para satisfazerem as suas próprias necessidades”. Todos

5 Na brochura deste Autor, à venda nos países francófonos, por 3  €  a p artir de Dezem bro de 2010,
o Autor, que participou na redacção da Declaração Universal dos D ireitos do Hom em , traça os
fundam entos de valor da resistência, assentando na indignação fren te  a algo m uito injusto, os
vários excessos de que hoje somos alvo. O  M ovimento dos Indignados poderia encontrar aqui o 
seu fundam ento teórico  se não fora a exigência, a nosso ver certa, de Hessel, de que não podemos
prescindir do voto nem  do exercício das institu ições dem ocráticas. StipkaneHessel, “Indignez-vous’', 
Indigène Éditions, França, D ezem bro de 2010.
10 Ver a citação de Bruntland na “IntergaieratíonalJustice” de Clark Wolf, em  A Companion to Applied 
Ethicsr3LG, F,rcy and Christopher Heath Weltman, Editors, Blackwell Publisk, Maldem MA 2 0 0 3 , págs.
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concordamos com o princípio da sustentabilidade mas, na prática, podemos 
ter dificuldades em entendê-lo. Um critério de sustentabilidade é o seu oposto 
aparente. A actual Morte da Humanidade conduziria ao Fim da História, signi
ficando que situações de urgência actuais devem ser aceites como justificando 
ainda que “momentaneamente" desvios relativamente à austeridade que a 
sustentabilidade impõe, a das finanças públicas de boa saúde (desvios a serem 
imediatamente cessados quando pára a urgência). O outro critério é o consenso, 
a terceira “palavra mágica”: consciência/despertar// apropriação//consenso1112. 
Em termos de incerteza nenhum de nós, sozinho, pode proporcionar soluções 
para os problemas. O consenso é necessário para conferir legitimidade aos actos 
políticos. Todavia, alguma acção é ainda necessária, ainda que no domínio da 
soft Law. Na medida em que a JI está em causa, muito mais eficientes que o 
Direito estrito, hardLm, uma acção suave e a sabedoria capacitarão os cidadãos 
a encontrarem como a sociedade pode operar, de modo a que possamos nos tor
nar consdentes, apropriar-nos dos nossos Destinos e alcançar o consenso para 
legitimar as nossas acções.

II -  FINANÇAS PÚBLICAS
As finanças públicas estão no coração da alocação dos recursos e da justiça dis
tributiva, por via da despesa pública que deve equilibrar a possibilidade de mul
tiplicação da riqueza e do desenvolvimento e uma verdadeira redistribuição do 
rendimento por via dos impostos, além de facultar assistência aos cidadãos social
mente e economicamente em desvantagem15.

2 79  etstq. “institutions an  ktmanly sustainable i f  and onfy i f  tkeir operation does not teave future genera- 
tionssvomequipped to meettheírneedsthan membersofthcprésent générations are to meet theirown needs”. 
11 Acaba p ar ser uma teoria das habilitasses, “entitlem ent theory", não no sentido de Nozick mas 
no sentido de Amartya Sen, A palavrahabillraç ão perm itindo o exerd d o  de despertar-consciéneia, 
apropriação e desembocando no consenso é úti 1 para entender que qualquer p essoa está habilitada à 
ddadanla à nascença c  que, por isso, tem  o d ird to  de in terferir no processo político e partídpativa 
Amartya cham a capacidade a esta habilitação e vê a corno o  mür de conhecim ento e de oportunidade. 
Sobre Nozick ver “ReadingNozIck -  Essays on Anarchy, Stateand Utopia” Jeffrey Paul, Editor, Oxford1982, 
Do Amartya Sen,ve r “A ideia de Justiça”,  Coimbra, Almedina 2010, p ág s.345  e  scgs.
K D uas outras "palavras mágicas” são a transparência nos processos de decisão pública e política e 
a responsabilidade, que tem  de estar om nipresente, não pela colocação de pressão excessiva sobre 
os decísores p olíticos, mas com o um a espada dividindo a  acção co n e cta  da acção In co n ecta , 
prevenindo os abusos e sancionando-os quando ocorrem.
11 Sobre este  ponto, cf. Richard A. Musgtme andPeggy B. Musgrave, “Public Finance fn Theoiy and Prac
tice", International Student Edition, Mc. Graw-H ill, 1982.
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Enquanto Rawls apresenta a Justiça como equilíbrio entre liberdade e pro
tecção14, estamos em acreditar que a Uberdade compreende a liberdade política 
e a propriedade, o que significa uma liberdade económica regulada a qual, em  
finanças públicas, pressupõe a possibilidade de criar riqueza e de gerar desen
volvimento, O nível da protecção pode ser o trabalho, disponível geralmente a 
cada cidadão por via de políticas de emprego, devendo a estabilidade laborai, 
pelo menos alguma desta ser protegida, e a protecção social, abrangendo o que 
é denominado de segurança social nos Estados sociais modernos15. Contudo, 
se permanecermos rigidamente apegados à atraente formulação de Justiça que 
decorre dos escritos de Rawls, podemos criar uma rigidez no nosso pensamento 
que se repercutirá na nossa acção. Além do que à defesa civil da propriedade 
possamos e devamos pensar em criar/conceber formas de aceder à propriedade, 
disponíveis para todos, a ideia de Justiça assim expressa de John Rawls, sem lhe 
perder a valia nem o rasto explicativo, será melhor expressa pela ancoragem da 
ideia de Justiça aos Direitos Humanos: liberdade, igualdade, equidade, propor
cionalidade, além naturalmente dos direitos consagrados nos vários instrumen
tos de Direitos Humanos, universais e regionais, tanto de natureza civil e polí
tica, quanto de natureza económica, social e cultural, cuja interdependência, 
indivisibilidade e universalidade, com justeza se proclama. Esta ancoragem aos

M Na sua HA Theory ofjustice”1985 Edition, Rawls escreve (pág. 6 0 ) : “tkcjirst statement o f the two prin
cipies reads as follows: First: each person is to have an equal right to the most extensive basic liberty compatible 
with a similar Itbertyfor others. Second: social and economic inequalities are to be arranged so they are both 
(a) reasonably expected to be to everyone's advantage, and (b) attacked to positions and offices open to a ll” 0  
desenvolvimento neste parágrafo é  nosso mas não crem os estar a in terpretar erradam ente Rawls. 
B Na Europa, a margem é  estreita. O Pacto  de Estabilidade e de Crescim ento requer que a divida 
pública não ultrapasse 60%  do PIB  e que o deficit do orçam ento, anual, não ultrapasse 3% do PIB. 
Isto im plica fortes constrangim entos orçam entais e uma modificação no padrão de despesa, em 
parricular no que concerne à segurança Social e  à Adm inistração Pública, não deixando muita 
margem para um investim ento público de utilidade.
Os Estados poderiam não estar falidos na medida em que muita da assistência à indústria financeira 
poderia ser virtual, ie , por m eio da garantia de dívidas e da certeza de que elas ser io  pagas, sem 
todavia que o devam vir a  ser pelo Estado, nomeadamente, porque entretantoa indústria financeira 
teria encontrado os meios para financiar-se. Actualm ente, elevados m ontantes foram emprestados 
à indústria financeira a  qual por seu turno adquiriu o endividamento do Estado. S e  as dívidas da 
indústria financeira devessem ser pagas de im ediato, os Estados estariam  falidos. Se as dívidas 
dos Estados não puderem  ser colocadas pela indústria financeira noutros circuitos financeiros, os 
bancos estarão falidos pela desconsideração e  o desvalor que i  atribuído aos Estados endividados 
cujas dividas adquiriram . Isto é  verdade n io  apenas para Portugal mas tam bém  para a indústria 
financeira europeia em geral que reproduziu com  os Estados a situação dc 2007/ 2008 com  os 
consumidores. O que significa que neste momento nenhum  Estado Europeu em sl considerado se 
possa afirm ar im une à falência, existindo contudo meios colectlvos, no plano da União Europeia 
para trazer resposta às dificuldades. Tudo está em saber se estes m rios irão ser despoletados.
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DH permite diminuir 3 carga idealista-transcendental de Rawls e abrir caminho 
à posição que radica na escolha social de Condorcet, adoptada porAmaríya Sen, 
que exprime bem em cada opção, em cada momento, a necessidade de consenso 
evocada mais acima. A posição de John Rawls neste contexto mais limitado das 
Finanças Públicas tem utilidade porque pode adequar sem contradição com 
Amartya Sen, a defesa dos DH no contexto das posições económicas e das opções 
de finanças públicas. Tudo bem, desde que não nos desconectem da defesa em 
primeira linha dos DH,a qual começa com a defesa do direito à vida, da própria 
vida.

A questão de JI relativa às finanças públicas, é a de saber até que ponto é 
legítimo aos decisores políticos gerir a despesa pública e ainda assim criar dis
ponibilidade para uma margem de manobra para os futuros decisores políticos. 
Nesta conformidade os actuais decisores não podem sobrecarregar os cidadãos 
com encargos/despesa excessivos. De outro modo os impostos cobrados no 
futuro servirão para pagar por despesa pública desproporcional no passado16. 
É  o que sucede hoje em Portugal. Quidfactis? Se esta situação se colocar por um 
encargo do passado? A resposta deverá encontrar-se no princípio do cumpri
mento pontual dos contratos temperado pelas exigências do respeito do prin-

16 O  Euro tem  utilidade porque confere a estabilidade dos preços que deve perm itir â vida fluir 
naturalm ente e gerar riqueza, um resultado natural da estabilidade. O  crescim ento da prospe
ridade é  usualm ente traduzido pelo  crescim ento do PIB. Num contexto em  que d objectivo é a 
estabilidade com preende-se que ao Euro não se queira associar um Banco central que possa criar 
moeda. A geração de m oeda representa um encargo grave e  um endividamento que se transfere 
para outras regiões com o tem  sucedido com a constante em issão de dólares fazendo dos EUA 
uma nação de tal modo endividada que os seus credores não querem vender os seus créditos por 
receio de ao colocarem-nos nos mercados este  créditos estarem  sem valor e  por isso estes credores 
se verem defraudados da vantagem que adquiriram ao iongo do tempo. O que perm ite à maior 
econom ia do Mundo continuar a gerar dívida pois esta nada vale, o  sistem a não sendo perigoso 
enquanto a divida for sendo adquirida e  como, não existem  m uitos outros grande meios de paga
m ento no plano da economia mundial. - 0 sistema vai funcionando! É  aqui que o Euro se torna num 
concorrente temível para 0 dólar o que pode significar que estejam os a  assistir neste contexto de 
crise a uma guerra entre dois capitalism os ocidentais e sim ultaneam ente a uma m odificação de 
equilíbrio entre um  capitalismo ocidental decadente e  um  capitalismo eme tgenre. Neste contexto 
a Europa tem  uma posfção estratégica com a sua moeda fo n e , que pode perm itir à Europa/Euro 
ser um compaaheJro/attcrnatfva ao Dólar. Assim se pode entender uma posição Alemã de defesa 
da vitalidade do Euro recusando a intervenção de um  BC E com capacidade de em issão de moeda, 
ou seja de dívida. A questão coloca-se exactam ente em term os de J l :  a alternativa entre defender 
o futuro ao custo da nossa própria vida enquanto Europeus, que acaba por ser dogmatismo como 
amor pela norma sem curar da realidade envolvente, ou m anterm o-nos vivos ainda que à custa de 
alguma emissão m onetária, ou seja de divida, desde quç se consiga realizar este exercid o com a 
prudência necessária para não onerar em demasia o  futuro.
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cfpio da proporcionalidade do encargo colocado aos cidadãos actuais onerados 
com o peso do passado17.

Regressando às posições de Rawis, elas são interessantes enquanto este Autor 
apresenta a questão da prioridade como uma escolha entre o Justo e o Injusto18. 
As posições utilitárias conferem racionalidade à escolha por via de uma prefe
rência por aquilo que está justificado. A grande vantagem da racionalidade está 
em exprimir a liberdade e a democracia, enquanto, nas finanças públicas e nas 
escolhas públicas, a irracionalidade tende a representar o arbitrário e o totalita
rismo. Na medida em que Rawis vê a Justiça como equidade, a escolha seria uma 
solução racionalmente negociada no plano do contrato social19. No entanto, nas 
Finanças Públicas actuais, o problema está em que as escolhas são feitas pelos 
Governos sem vinculação a qualquer contrato social, ou foram feitas no inicio 
de uma legislatura, o que poderia ser um sucedâneo convincente do contrato 
social. Mesmo assim, o que acontece se as circunstâncias demonstram que um 
Governo fez um erro nas suas escolhas de finanças públicas, e que isto irá onerar 
os orçamentos futuros do Estado, de um modo desproporcional?

O consenso pode ser a chave para a exigência de que as escolhas sejam feitas 
no início do contrato e para que este acordo seja mantido ao longo do tempo, de 
modo a assegurar o seu preenchimento70.

Estas questões conduzem à do crescimento empobrecedor, pelo qual um  
país possui estruturas modernas mas necessita pagar por elas em modos que 
são incompatíveis com a libertação de outros recursos do orçamento público. 
Um critério para evitar esta situação compreende a equidade fiscal por meio da 
qual os recursos disponíveis são redistribuídos dos ricos para os pobres por via 
da despesa pública. As despesas não comprimíveis da Segurança Social cabem

17 Assim sucede, com  efeito, h o je  e  o rem édio è  uma sobre austeridade que parece ultrapassar 
os lim ites da proporcfonalidade. Esta ultrapassagem , m anifestada pela dim inuição depressiva, 
porque geradora de pobreza, que é o próxim o passo, vai ter um outro efeito, bem  mais grave: a 
dim inuição da natalidade dos Portugueses que já  é baixa e que se vai inevitavelmente agravar,
colocando uma questão de sustentabilídade vital, p or ausência de suficientes Portugueses vivos no 
futuro, para assegurar a  independência nacional, nos term os expostos acima. Haverá então que 
alargar a lei da N acionalidade (qu e não é m uito restritiva) e convidar cidadãos de outras Partes do 
mundo a serem  Portugueses de modo a  superar este  défice que podemos apelidar défice de vidas. 
w Cf. Rawis, op. cit., págs. 4 0  etstq.
w A m bas as afirm açCes são verdadeiras: 1. No discurso económ ico, a racionalidade liberta , na 
mesma medida em  que a irracionalidade oprime. 2 . Ninguém é o  Guardião da Verdade, o que pode 
a testara  im portância do contrato so d a lo u d a esco lh a so cla lea su a  renovação por via do consenso. 
10 O que im plica o  controlo perm anente da Política pelos cidadãos.
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nesta categoria31. Outros pressupostos orçamentais tais como a despesa pública 
para cobrir extemalidades, devem ser respeitados.

Seja como for, em tempos de crise, as soluções de investimento público key- 
nesianas devem ser mitigadas pela prudência em não sobrecarregar orçamentos 
futuros.

Um critério é o de apenas recorrer a soluções keynesianas se a despesa pública 
for para cobrir extemalidades e quando a necessidade actual de investimento 
público, como valor moral, ético e soda], é mais urgente que a necessidade de 
um orçamento equilibrado para as gerações futuras. E de novo estamos confron
tados com a noção de desenvolvimento sustentável que assegura que os recursos 
que o desenvolvimento gera serão utilizados sem destruir os vários componen
tes da realidade desenvolvida, nomeadamente os elementos físicos, naturais, 
ambientais e sodais, tais como o trabalho, a saúde, a educação e a justiça23.

A auto suficiência mínima está assodada ao problema do crescimento empo- 
brecedor. A riqueza não vaí poder vir sempre de fora, seja de fontes externas por 
via de fundos da U.E. (para os países Europeus), seja por via de endividamento. 
Como a dívida deve ser paga, o endividamento crescente aumenta o estatuto de 
Estado onerado intemadonalmente. Estado devedor, com as agêndas de nota
ção a concluírem que a situação é grave. O aumento das taxas de juro em que 
incorrem os países devedores tom a a situação insustentável. Esta situação acon
tece quando o endividamento ocorre para cobrir elevada despesa pública mas 
também está associado á excessiva importação de bens, quando uma economia 
nacional não pode satisfazer o consumo interno e é incapaz de compensar as 
importações com exportações.

Vem à tona a antiga noção de autarquia. Ê hoje impossível e impensável 
fechar as fronteiras. Neste contexto, os esforços destinados a melhorar as eco
nomias nacionais têm lugar no ambiente de livre circulação das pessoas, dos

a  Pode ser mais ú til auxiliar d irectam ente pessoas em  risco, do que, p or exem plo, p or via de 
grandes obras públicas que não se ocuparão d liectaraentc da situação destas pessoas e  podem 
conduzir a despesa elevada.
11A  questão do TGV é de natureza a levantar alguma perplexidade. Pro jecto  relativam ente ao 
qual se defendeu o seu adiamento para momento ulterior, e  que è  re-apresentado neste contexto 
de crise aos Portugueses com  outra denominação mas com o mesm o aparelho, trajeeto, máquina, 
etc... e eventualm ente preStaçOes. Existe aqui para o observador um Incómodo. Será que mesmo 
em Portugal e relativamente aos Portugueses os interesses internacionais são superiores à neces
sidades Portuguesas? Será que a soberania nacional -  porque pode ser uma questão de soberania 
à  m aneira do Mapa C ôr de Rosa e do Ultim ato, não tem  con d içíes para prevalecer quando todos 
os remédios, nomeadamente aqueles que nos são impostos p elas mesmas entidades internacionais, 
são de contenção? Naturalm ente a questão deve ficar pela questão. Não deve ser mal interpretada 
nem deixar amargura nos Portugueses ou ser geradora de incóm odo ou de violência, M as deve 
serdhes explicado porque se fez esta opção.
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capitais, dos serviços e dos bens. O que parece estreitar as margens para uma 
boa gestão das finanças públicas, mas não, se compreendermos que o fecho das 
fronteiras apenas seria possível numa base temporária e que a posterior reaber
tura das fronteiras seria mais danosa ainda para a anteriormente fechada, eco
nomia. Nesta conformidade, dentro da liberdade internacional do comércio, um 
Governo vai ter de negociar com os seus parceiros a assistência pública que irá 
trazer à sua economia, particularmente na agricultura e no sector das peque
nas e médias empresas23. Tudo isto demonstra a existência de tuna necessidade 
urgente de disciplina nas finanças públicas e na governação económica.

A suficiência alimentar é um instrumento útil para equilibrar o défice 
comercial, em particular em tempo de crise, quando a economia nacional é  
frágil e muito aberta, com poucas capacidades noutros sectores produtivos2“1. 
É ainda importante numa perspectiva ética. Campos abandonados não fazem 
sentido se puderem produzir alguma coisa, nem que só árvores (o que pode 
não ser pouco vista a importância das árvores para certas economias e certos 
equilíbrios ambientais), se nenhuma outra solução para o uso do solo for encon
trada. O interior de um país também desempenha um papel importante no seu 
desenvolvimento.

Embora o sector exportador seja da maior importância, a economia e as 
finanças públicas não podem ignorar uma vida económica mais orientada para 
o interior. Uma vez que as exportações devem ser encorajadas, as actividades 
internas que ainda são sustentáveis e que podem enriquecer as estruturas locais 
não podem ser desprezadas, uma vez que é esta actividade muito centrada que 
vai criar a riqueza de que um sector exportador carece, por exemplo, enquanto 
capacidades de investimento15. As pequenas e médias empresas, pequenas e

u  As empresas tam bém  operam na agricultura. Um país endivida do pode concluir que encorajar a 
agricultura epararoum itlgara  Importação de b cus alimentares pode aiudl lar a  economia. For outro 
lado parece ho je  absurdo que um  Governo aposte na especialização de um pais nos serviços cm  
prejuízo de uma pequena indústria m anüfactureira. Num momento da vida deste país é  necessário 
re-acertar o objectivo e de algum aform a equilibrar serviços c  PMEs m anufacture iras e  indus tria ís. 
14 M aís ainda se atentarm os a  que hoje não existe racionalidade na produção alim entar mundial. 
Uma grande parte das colheitas mundiais se destina a alim entar animais que serão consumidos 
por pafses ricos. Isto é Irracional tanto desde uma perspectiva de contrato social, de utfUtarlsmo 
ou de escolha pública. Tal conto para o  pensam ento relativo aos desafios das finanças públicas e 
a sua conexão com a J I ,  as pequenas econom ias, frágeis c  abertas, ajudam-nos a com preender as 
dificuldades m elhor do que pafses poderosos, econom icam ente independentes que não sofrem  
constrangim entos e  para quem as questões de J I  não são urgentes.
“ Estas capacidades não são tão grandes quanto o ID E.N ão devem os contudo esquecer o  Paradoxo 
de Lucas, segundo o  qual as empresas transnaclonais sedeadas num  país ou nele operando, não 
contribuem  necessariam ente para o seu desenvolvimento. Veja-se do Cerde desÊconamistes, E i, 
“La guerrt des capítaHsmes aura liett”, Perrln, Paris 2 0 0 8 , págs. 75-76, e  92-102.
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médias empresas agrícolas e industriais, além de serviços, são, assim, essenciais: 
criam o emprego local estável, geram poupança interna e ajudam a promover as 
exportações.

O ambiente é também uma questão essencial e muito uma questão de JI, na 
medida em que não temos legitimidade para transmitir aos nossos sucessores, 
um Mundo em que não exista mais a possibilidade de viver bem. Temos o dever 
moral de preservar o ambiente de modo a que os nossos sucessores tenham a 
mesma qualidade de vida do que os pais. A imagem que vem ao espírito é a de 
uma população indígena que vive da floresta e a utiliza não a danificando mais 
do que aquilo que é necessário no sentido de a preservar para as suas neces
sidades futuras e para as das gerações futuras26. Hoje a Humanidade não tem  
legitimidade para se afastar das suas funções de Jardineira da Natureza, que 
desempenhou ao longo da Evolução, nem de abandonar ou destruir a Natureza. 
A energia é um aspecto particular do ambiente, tão importante que dele ganha 
autonomia: as energias renováveis devem ser promovidas em países que dispo
nham de Sol, de Vento e de Mar27.

As questões supra identificadas fazem-nos realizar que temos pouca margem 
para um desempenho económico autónomo, que a internacionalização ou a glo
balização da economia não nos deixam muita margem de acção, que as finanças 
públicas estão oneradas com o financiamento da justiça redistxibutiva directa, 
as extemalidades e outras despesas tais como o auxilio ao sector financeiro, que 
apesar de tudo se mantém hoje. As escolhas públicas devem pois, ser claramente 
assumidas e seguidas.

A independência nacional não é outra coisa do que a capacidade de um país 
para assegurar boas condições de vida às pessoas vivendo sob a jurisdição do 
Estado. O poder de um país é exercido pelo Estado. A independência nacio
nal contém, assim, elementos importantes de JI, tais como as boas condições de 
vida, as quais devem ser salvaguardadas ao longo do tempo. A JI requer o exer
cício de rigorosas finanças públicas de modo a assegurar o equilíbrio de todos 
os elementos acima apontados; um endividamento não excessivo, um comércio 
minimamente equilibrado com o exterior, um sector empresarial forte, uma sufi
ciência alimentar mínima, ambiente preservado e energias renováveis quando 
e sempre que seja possível. Como os recursos são limitados, a severidade das 
finanças públicas é exigida. O que coloca a questão: a que se dirigem as finanças

26 O  exemplo é propiciado por Wikfpêdia. Se os adultos vendem as árvores a um nível insustentável, 
um a inequldade intergeracional vai ocorrer,
37 A questão é menos clara com  o í  rios na medida em  que as barragens trazem  desequilíbrios que 
podem ter consequências gravosas.
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públicas num ambiente internacional e nacional como o nosso, qual é a função 
das finanças públicas?

Aprimeira resposta é a de que as finanças públicas devem estar de boa saúde. 
A segunda é a de que todos os aspectos aqui referidos são relativos aos cons
trangimentos e às limitações das finanças públicas. São constrangimentos das 
finanças públicas porque representam despesa não comprimível; qualquer esco
lha que se queira alicerçar sobre um consenso regularmente actualizado tem 
de respeitar critérios de auto-suficiência mínima, ter em conta os critérios do 
que seja uma auto suficiência alimentar mínima (também gera despesa, talvez 
menos do que grandes importações de alimentos), apoiar as PME e desenvolver 
políticas de ambiente em paralelo com a qualidade de vida e a produção e o 
consumo de energias renováveis. As finanças públicas vão ter de valorar a inde
pendência nacional como o acto de assegurar boas condições de vida para os 
cidadãos dentro do respeito de limites financeiros públicos de modo a garantir a 
sua sustentabilidade28. Existe ainda margem para outras despesas?

u i  -  u m a  m is s Ao  ú l t im a  d a s  fin a n ç a s  p ú b l ic a s : a s s e g u r a r  a  e f i 
c iê n c ia  INSTITUCIONAL?
A margem de acção é estreitano domínio das Finanças Públicas. Não existe grande 
margem para uma despesa pública nos próprios bens geradores de externali- 
dades, para apoiar muito a indústria financeira ou para a assistência social por 
via de uma tributação redistrlbutiva. Estas três obrigações devem ser satisfeitas, 
na medida em que a primeira apresenta o tema clássico das finanças públicas, a 
segunda, a garantia das poupanças dos cidadãos, em tempos de total ausência 
de sabedoria por parte da indústria financeira e a terçeira está relacionada com 
as legítimas expectativas dos cidadãos relativamente à protecção por parte do 
Estado com os riscos da vida.

Em tempo de crise, o terceiro aspecto (protecção social) deve ser assegu
rado, mas é duvidoso que o possa ser por via do primeiro (extemalidades) se 
este for demasiado oneroso: o primeiro “pilar” (financiamento público em bens 
de fortes extemalidades, nomeadamente obras públicas) vai ter de ceder e o 
investimento terá de esperar ou será gerador de empobrecimento. A segunda 
dimensão tem de ser satisfeita, embora através do exercício de forte disciplina 
sobre a indústria financeira. Mas mesmo se as exigências da disciplina ajudarem 
no longo prazo e por isso não podem ser desprezadas, isto não alivia a necessi
dade corrente de financiamento da indústria financeira.
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O terceiro "pilar”, de protecção social, terá de ser reduzido para níveis orça
mentais aceitáveis por via da coordenação do déficit orçamental com a divida 
pública e o PIB. Este trabalho exige a eficiência institucional,

O que significa que se tivermos três grandes constrangimentos orçamentais 
(obras públicas, apoio à indústria financeira e protecção social), assim que a 
protecção social for reduzida a um mínimo aceitável e que o auxílio à indústria 
financeira for disciplinado23, então poderemos prestar atenção às obras públicas. 
Não poderemos concentrar-nos em todas na medida era que excessivas obras 
públicas podem conduzir a um crescimento empobrecedor. Deveremos apenas 
conduzir as que forem inevitáveis, tais aquelas que envolvam a segurança das 
pessoas. Outras obras públicas deverão ser retardadas até ao regresso de melho
res tempos.

Reduzir a despesa pública não pararia necessariamente a actividade econó
mica nem agravaria forçosamente a crise económica de um país que empregue 
estas soluções na medida em que apenas umaparte destes três encargos do orça
mento seria reduzida. A protecção social não cessaria, o mesmo valendo para 
o auxilio à indústria financeira em perigo, na medida em que se apoiariam as 
indústrias correctas. Obras públicas indispensáveis não seriam paradas. Nesta 
conformidade ainda poderíamos ter um estado dinâmico empregando soluções 
keynesianas.

Isto significa agir do lado da despesa, diminuindo-a. Do lado da receita é 
necessário atentar em que as receitas advém ao Estado pela via tributária essen
cialmente, e que cumpre permitir aos cidadãos a margem de vida que lhes per
mita a sua própria reprodução (desta margem,.., mas até..., de si próprios cida
dãos na medida em que se vislumbra que a mais grave consequência desta crise 
vai ser uma dramática baixa da natalidade), respeitando o seu emprego, a sua 
propriedade e os seus encargos. Se medidas restritivas onerarem o emprego, a 
propriedade e a margem de satisfação dos encargos dos cidadãos por estes em 
dimensão não proporcional, a luta contra a crise estará perdida e o País mergu
lhará na Depressão. Assim poderá suceder com a retirada dos dois subsídios de 
férias e de Natal aos funcionários, o que equivale nalguns casos (uma vez que a 
medida de redução salarial da função pública do anterior Governo se mantém) 
ao corte de três vencimentos mensais por ano. O problema pode ser o de que,

55 A disciplina na indústria financeira poderia compreender: não auxiliar com fundos públicos ou 
privados indústria envolví daem  negócios ilícitos ou em qu e foram vendidos ou comprados valores 
fraudulentos. Uma vez que o apoio inicial foi prestado, a  voltar a  ser requerido, as actuações ilícitas 
devem ser entregues aos tribunais. Apenas assistir a indústria financeira que necessitando este 
auxílio, não tenha estado envolvida em negódos ilícitos. Dlr-se há, e os depósitos? Talvez seja melhor 
criar fundos próprios para os depósitos do que apoiar algo que não tem  condições de sustentabili- 
dade e é oneroso. A terceira forma pode ser a regulação dos mercados e o  cum prim ento das regras.
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se com um destes vencimentos, algumas pessoas se permitiam pequenas satisfa
ções, com o outro, geralmente suportam um encargo necessário à vida familiar 
(um acidente, uma obra em casa, uma prestação escolar, uma revisão do carro, 
o pagamento de um seguro associado ao empréstimo da casa...) que vai deixar 
de ser directamente suportado por esta via, levando a um aumento de poupança 
por a despesa ser essencial e inadiável -  é não comprimível pela via tributária -  
logo a uma diminuição de consumos úteis à manutenção da pulsação da econo
mia interna. Se neste contexto, o encargo for alastrado ao sector privado, corre
mos o perigo de ser certa a situação depressiva.

É neste momento que intervém a eficiência institucional. Uma parte das 
despesas públicas reservadas às extemalidades deve ser dedicada à eficiência 
institucional.

E  o que pode ser eficiência institucional?3“ 1 Quando a lei substantiva não 
necessita mais de ser modificada, como sucede em Portugal na actualidade, é 
oferecer aos cidadãos tribunais em que as decisões são produzidas em tempo 
adequado e ainda assim sendo justas, é possuir mecanismos de execução e de 
recurso eficazes que permitam à justiça ser feita sem atraso e sem dano. É pos
suir uma Administração Pública racional, funcionando a tempo e adequada
mente, com um sector da saúde saudável em termos orçamentais, centrado nas 
necessidades dos cidadãos, e um sector educativo ao serviço dos interesses dos 
alunos e não da estatística internacional ou do orçamento,

Depois de anos de erosão das propaladas Conquistas de Abril não cremos 
que a eficiência institucional deva atingir a Ordem Jurídica Substantiva, Cons
titucional ou Comum. Um exemplo de sempre difícil debate é o do Direito do 
Trabalho, no plano da cessação das relações contratuais. De um despedimento 
por justa causa totalmente irrealista porque limitado apenas à conduta culposa 
de um trabalhador, se passou, no final da Década de 80 e na transição para a de 
9 0  para a inclusão na noção de motivo de despedimento das três figuras civis. 
A conduta culposa, a dificuldade ligada à esfera do empregador, de natureza 
objectíva (os motivos tecnológicos, estruturais ou de mercado) e a difícil inap- 
tidão/inadaptação. Em 2003, o Código do Trabalho, fazendo assentar a relação 
laborai na confiança, eliminou das consequências do despedimento ilícito, a 
figura da reintegração do trabalhador. Passámos, assim, a ter um direito dos des-

50 A eficiência institucional como sinal de qualidade institucional n3o deve ser alcançada a  expe nsas 
dos funcionários públicos,
M Veja-se OBCD DEvelopment Centre Studies, “Institutional efficiency and its determinants -  the role o f 
politicaifactors in economic growth”, por Sihio Bomer, Frank Berner and Markus Kohler, "New institutional 
ecommics-Aguídebook”edÍt&àó-porÉTÍcBrousseau eJean-Mlchel Glachant, bem  como o Paper deKen- 
netk S. Chan, “Trade andInstitutianalEfficiency”, Me. Master University, September2001.
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pedimentos em que o despedimento é livre, na medida em que não há reintegra
ção, embora seja pago em caso de nulidade do despedimento. O ser pago ainda 
poderia dar consistência à norma Constitucional de que não há despedimento 
livre, ou seja, sem motivo.

Quando os salários baixam dramaticamente, quando a própria indemnização 
é manipulada no sentido da sua concessão em montante diminuído, um sinal de 
equidade da lei, um sinal de equidade da Justiça substantiva, aquela que está nos 
Códigos e não tem autonomia em relação ao restante Direito Privado, poderia 
ser o de facultar, nas empresas acima de um determinado número de trabalha
dores, a opção pela reintegração ao trabalhador ilicitamente despedido. Seria 
um sinal de equidade num mundo laborai perturbado e utna mensagem de que 
o Legislador, perseguido pelas perturbações financeiras mundiais, não deixa 
órfãos de Justiça os seus cidadãos e lhes reconhece primazia.

A eficiência institucional em Portugal não nos parece, assim, dever atingir o 
Direito Substantivo. Em contrapartida, deve atingir os vários ramos de Direito 
Processual bem como a Organização Judiciária, Aqui, mais uma vez, há que pro
curar consenso para poder reformar. E  procurar garantias de viabilidade das 
reformas; uma delas é olhar com atenção para o que fazem o Tribunal Europeu 
dos Direitos do Homem e o Conselho da Europa. No plano destas Instituições 
internacionais existe obra feita e obra em curso que pode ser repercutida com 
vantagem para Portugal, nomeadaraente a da CEPEJ.

A Sociedade Civil Portuguesa é uma sociedade de incumprimento genera
lizado. Desde a fuga aos impostos, à não execução dos contratos e à não execu
ção das decisões judiciais. Quem pode recorre a empresas de cobrança privada.,, 
assistimos diariamente à negação do Estado de Direito enquanto quem não pode 
incumprir ou escapar ao fisco é mais do que pesadamente sancionado. Estas 
duas velocidades da sociedade Portuguesa têm de acabar devendo estudar-se e 
propor-se, sendo que pessoalmente assistimos com impotência à própria fuga às 
notificações judiciais, às cartas registadas com aviso de recepção que são devol
vidas e aos correios electrónicos que são deixados sem resposta ou as caixas de 
correio electrónico mudam. Não temos sugestão. Apenas a de se criar um con
senso sobre a existência deste problema e, identificado o problema, todos e cada 
um de nós pensarmos, estudarmos e propormos medidas. Sem o que os nos
sos credores, por duros que sejam, nomeadamente alemães, terão legitimidade 
para afirmar que somos um país de incumprimento generalizado. Não existem 
palavras suficientemente duras para este problema da sociedade Portuguesa que 
corresponde à negação não só do Direito mas da própria Ideia de Direito.

Por fim, mais unia nota, Governos indignados de países indignados com os 
abusos dos países do déficit e da dívida vêm falando, nos discursos dos seus res
ponsáveis, alternadamente, em conceder pouco auxílio, o mínimo possível, ou
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em retarda-lo, e na aplicação de sanções aos países innunpridores em que se 
encoDtra o Nosso. Um discurso indignado da Chanceler Alemã falava em mais 
de sessenta violações do pacto de Estabilidade e Crescimento para verberar os 
países de déficit e de dívida.

Jürgen Habeimas e outros vêm denunciando nas suas palestras um Federa
lismo Executivo Europeu, privado de legitimidade democrática em que decisões 
importantes são tomadas por alguns, muito poucos, geralmente dois Estados, 
após longa hesitação e espera, em última hora e no desconhecimento quase total 
das realidades a que se vão aplicar.

Um opção do Governo Português poderia ser, com êxito, a de recusar em 
textos europeus, nomeadamente Tratados Europeus a rever -  o de Lisboa?, por 
exemplo, que nesses textos, a existirem propostas no sentido de conterem-se 
referências a sanções a adoptar contra Estados incumpridores, estas pudessem 
passar enquanto fossem adoptadas ou aplicadas por órgãos sem legitimidade 
Democrática ainda que resultantes de Tratados.

E  um diplomata Português teria de saber, por ter orientações nesse sentido, 
que, se, em reuniões em que participar, vier a ser adoptado um texto contendo 
mecanismos desta natureza, sem legitimidade democrática, o compromisso 
de Estados em que este diplomata teria tomado parte, não seria acatado pelo 
Estado Português.

Naturalmente, mesmo esta opção por, não sendo violenta, ser contudo firme, 
tem de ser proposta, exposta e estudada e mais uma vez ser alvo de consenso. 
Existindo consenso que a legitime, em nome de uma Soberania qiie só pode em 
Democracia ser transferida para entidades dotadas de legitimidade democrá
tica, seria para cumprir.

Regressando à eficiência institucional, uma tarefa de importância restaria 
ainda por realizar. Oiganizar esta eficiência de modo: 1. A ser humana, no sen
tido de não impor excessivos encargos, nas suas prestações, às entidades que 
devem ser eficientes -  todos nós. 2. Fazê-la entroncar na teoria do consenso 
necessário que propugnamos e toma-la coerente com o consenso. Cremos que 
é viável. É  uma questão de trabalhar no sentido de entender o problema e de lhe 
dar solução.

A eficiência institucional deveria sempre concentrar-se nas necessidades 
dos utilizadores finais. Os seus destinatários. A Justiça não deve apenas ser efi
ciente, tem  de ser efectiva, eficaz, e deve ainda ser justa, servindo o seu desti
natário: o cidadão. O mesmo vale para a Administração pública. Mesmo com 
este equilíbrio entre constrangimentos orçamentais e a eficiência, e a despesa 
destinada a satisfazer as necessidades dos cidadãos, a eficiência institucional é 
certamente menos onerosa que o custo de grandes obras em tempo de crise, 
por exemplo. Além disso, as vantagens da eficiência institucional são claras para
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cada cidadão consciente: criar fluidez na vida económica que pode ser um factor 
de crescimento11

A eficiência institucional pode ser concretizada em tempo de crise. A crise 
não vai durar sempre e o resultado para os países assumindo esta opção seria 
o crescimento económico efectivo depois da crise. Em termos de JI a atenção 
deve concentrar-se em recursos energéticos limpos e naturais, na protecção do 
ambiente e na promoção da sabedoria, permitindo aos cidadãos despertarem 
para esta, o que certamente, na sua maior parte já terão alcançado. Do encontro 
das várias perspectivas da sabedoria nasceriam as soluções. O consenso, ainda e 
sempre...

Conclusão
As Finanças Públicas são um factor essencial para o exercício de uma Soberania 
Nacional que procura alcançar a Independência, no sentido de -  com maior ou 
menor autonomia relativamente às mutações do ambiente político e económico 
europeu e internacional -  criar boas condições de vida para os cidadãos sob ajuris- 
dição do Estado. Estas boas condições são aquelas em que os cidadãos se revêm 
e Ibes permitem formular o desejo de prosseguir a aventura colectíva nacionaL 

Os desafios do futuro que se exprimem com algum acerto com a ideia de 
intergeracionalidade, impõem às Finanças Públicas a exigência da sua sustenta- 
bilidade, a qual, além do regresso a Finanças Públicas de teor clássico, expressas 
por uma relativa austeridade para garantir a sua própria viabilidade, nos propõe 
a busca da eficiência institucional bastante para gerar crescimento económico 
após o tempo da crise. Para esta tarefa ter algumas perspectivas de êxito, deve 
ter início agora. Amanhã pode ser tarde.

Para rematar sejam-nos permitidas mais duas citações que ilustram a relação 
entre a moral e a ética e que dão toda a medida da importância da autodeter
minação individual prévia ou simultânea à tomada de consciência e essencial à 
acção individual e colectíva:

"Oétíío distingue-se domoral, enquanto se radica na própria intimidade do sujeito livre. Temos 
uma acção ética quando o sujeito icapaz de assumir essa acção como sua, responsabilizando-se 
por ela, na medida em que ela expressa fielmente a sua naturezaprópria. Deste modo, enquanto o 
moral encontra parte da valoração nacomun idade social, darificando-se como acto moral aquele 
que corresponde a umjuízo de valor positivo por parte da sociedade - e está aí, de algum modo, a 
alienação do sujeito -  a acção étíca tem a ma estrutura axiológka na intimidade pessoal”.

“  Na Europa, esta poderia ser uma proposta -  a eficiência institucional acompanhada da estabi
lidade dos preços da zona Euro, m ais alguma coisa -  um  frew all -  susceprível de defender esta 
contra a especulação como a que vivemos.
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"longe de se alienar um ser que lhe i estranho o [crente] encontra em [Deus] a razão última e 
primeira da sua personalidade livre e autónoma. Enquanto se liga a uma transcendência que a 
tudo o condiciona, mas a nada o obriga, o homem sai dos seus limites estreitos,ganhando no todo 
a sua riqueza pessoal: e, na medida em queseprojecta num Tu, abre-se aos outros seres, sem nada 
perder do que lhe êpróprio. Numa palavra, conquista-se a si mesmo”,
Excertos de João Morais Barbosa -  "A teoria política de Áharo Pais no “Specuium Regum" - 
esboço de umafimdamentaçãofilosófico-jurídica" Lisboa, 1972, pig, 41.
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